
ESTADO DO MARANHÄО

Prefeitura Municipal de Passagem Franca

LEI Nº 144/96

Cria o Conselho Municipal de

Assistência Social e då ou-

tras providências.

O Prefeito Municipal de Passagem Franca, Estado do

Maranhao, no uso de suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu san

ciono a seguinte Lei:

CAPITULO I

DOS OBJETIVOS

Art. 12- Fica criado o Conselho Municipal de Assis

tência Social CMAS, rgão de deliberação colegiada, de carater

permanente e composição em âmbito municipal.

Art. 2º - Respeitadas as competências exclusivas do

Legislativo Municipal, compete ao Conselho Municipal de Assisten

cia Social:

I- definir as prioridades da política de as-

sistência social;

das na elaboração

II- estabelecer as diretrizes a serem observa

do Plano Municipal de Assistencia Social;

III- aprovar a Politica Municipal de Assisten~

cia Social;

IV atuar na formação de estratégias e contro
le da execução da politica de assistência social;

V- propor criterios para a programação e рa

ra as execuç8es financeiras e orçamentårias do Fundo Municipal

de Assistência Social, e fiscalizar a movimentação e a aplicação

de recursos;

VI - acompanhar criterios para a programação

e para as execuç8es financeiras e orçamentårias do Fundo Munici

pal de Assitencia Social, e fiscalizar a movimentação e a aplica

ção dos recursos;

VII acompanhar, avaliar e fiscalizar os servi

ços de assitencia social prestados à população pelos drgãos, en-

tidades publicas e privadas no municipio:

VIII aprovar criterios de qualidade para o fun

cionamento dos serviços de assistência social publicos e priva-



ESTADO DO MARANHÃO

Prefeitura Municipal de Passagem Franca

II- represetantes dos prestadores de

serviços da årea:

a) representantes das creches:

b) representantes de escolas especiali
zadas

c) representantes de albergues ou asi-

los;

atendimento às crianças

d) representantes de instituiç es de

e ao adolescente,

III representantes dos profissionais
da årea:

a) representantes dos assistentes SOM
ciais:

b) pepresentantes dos socislogos:

c) representandes dos psicologos;

IV dos usudrios:

a) representantes das entidades ou ag

sociaçßes comunitarias;

b) representantes dos sindidatos e en-

tidades patronais;

c) representantes dos sindicatos e en-

tidades de trabalhadores;

d) representantes das associaçães de
protadores de deficiêneia;

e) representantes de associações da

criança e do adolescente:

f) representantes de assooiações de i-
dosos.

Parågráfo 12 Cada titular do CMAS terå um suplen

te, oriundo da mesma categoria representativa,

Parågrafo 2º Somente serå admitida a participa
ção no CMAS de entidades juridicamente constituídas e em regd-
lar funcionamento.

Parågrafo 3º A soma dos representantes que tra-
tam os incisos II III, IV do presente artigo não serå infe
rior å metade do total dos membros do CMAS.

Art. 4ºO Conselho Municipal de Assistência

Social & presidido por um dos seus integrantes, eleito dentre
seus membros, para mandato de 1 (um) ano, permitida uma unica
recondução por igual periodo.
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Art. 5º - Os membros efetivos do CMAS, bem

como seus suplentes serão nomeados pelo Prefeito Municipal,me
diante indicação:

I da autoridade estadual ou federal

correspondente quanto as respectivas representaç es, caso te-

nha na composição do Conselho;

IIdo nico representante legal da en

tidade nos damais casos.

Parågrafo 1º Os representantes do Governo Muni-

cipal serão de livre escolha do Prefeito.

Art. 6º As atividades dos membros doCMAS

reger-se-a pelas disposiç es seguintes:

I o exercizio da função de Conselhei
ro é considerado serviço piblico relevante, e não reminerado:

IIOs Conselheiros serão exclufdos do

CMAS e substitu dos pelos respectivos suplentes em caso de
faltas injustificadas a 3 reuni8es consecutivas ou 5 reuniSes

intercaladas1

III os membros do CMAS poderão ser subs
tituidos mediante solicitação, da entidade ou autoridade res

ponsåvel, apresentada ao Prefeito Municipal:
IV - Cada membro do CMAS terå direito a

um unico voto na sessão plenaria;

V As decisões do CMAS serão con-subs
tånciadas emrresoluções.

SEÇÃO II

DO FUNCIONAMENTO

Art. 79 O CMAS terå seu fúacionamento regi
do por regimento interno proprio e obedecendo as seguintes •

normas:

måxima;

I- plenårio como Srgão de deliberação

II- as sesses plenårias serão realiza
das ordinariamente a cada mês e extraordinariamente quando•
convocadas pelo Presidente ou por requerimento da maioria dos
seus membros.

Art, 89 -O Conselhe Municipal de Assistên-

cia Social CMAS, contara com uma Secretaria Executiva. a

qual terå sua estrutura vinculada à Secretaria de Assistencia
Social ou congênere.
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dos âmbito municipal.

IX - aprovar critérios para celebração de
contratos ou convênios entre o setor publico e as entidades

privadas que prestam serviços de assistencia social no âmbito

municipal;

X apreciar previamente os contratos e con
vênios referidos no inciso inferior:

no;

XI elaborar e aprovar seu Regimento Inter-

XLI zelar pela efetivação do sistema descen

tralizado e participativo de assistência social;

XIII - convocar ordinariamente a cada 02 (dois)

anos, ou extraordinariamente, por maioria absoluta de seus mem
bros, a Conferência Municipal de Assistência Social, que terá

atribuição de avaliar a situação da assistência social e pro

por diretrizes para o aproveitamento do sistema;

a

XIV acompanhar e avaliar a gestão dos recu
sos, bem como os ganhos sociais e o desempenho dos programas e

projetos aprovados:

XV regulamentar a concessão e valor dos be

neficios eventuais mediante critérios e prazos definidos pelo

Conselho Municipal de Assistência Social.

CAPÍTULO II

DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO

SEÇÃO I

DA COMPOS IÇÃO

Art. 3ºO CMAS terå a seguinte composição:
I do Governo Municipal:

a) representantes da Secretaria de As
sistência Social ou orgão equivalente,

b) representantes do Srgão de Educa-
ção:

c) representantes do årgão de saude:

d) representantes do Srgão de habita-
ção:

lho;

e) representantes do Srgão de traba-

f) represetantes do årgão de finanças;
g) representantes das outras esferas'

de Governo (Unio e Estado)
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Art. 92 Para melhorar de suasdesempenho

funçoes o CMAS poderå recorrer a pessoas e entidades, mediante
os seguintes criterios:

I consideram-se colaboradores do CMAS

as intituições formadoras de recursos humanos para a Assitên
cia Social e as entidades representativas de profissionais e

usuários dos serviços de Assistencia Social sem embargo de sиа
condição de membro?

II poder&o ser convidadas pessoas ou

instituiç es de notåria especializaç o para assessorar o CMAS
em assuntos especificos:

III poderão ser criadas comissoes inter
nas, constitufdas por entidades-membros doCMAS e outras insti*

tuições, para promover estudos e emitir pareceres a respeito
temas especificos.de

Art. 10- Todas as sessões do CMAS serão pí-
blicas e prećedidas de ampla divulgação.

Parågrafo Unico - As resoluç es do CMAS. bem como os

temas tratados em plendrio de diretoria e comiss es sero ob

jeto de ampla e sistematica divulgação
Art 11 O CMAS elaborarå seu Regimento In

terno no prazo de 60 (sessenta) dias apos a promulgação da Lei.

Art. 12 - A Secretaria Municipal a cuja compe
tência estejam afetas as atribuições objeto da presente Lei
passará a chamar se Secretaria Municipal de Assistencia Social.

Art. 13 Fica o Prefeito Municipal autoriza

do a abrir credito especial no valor de R$ 50.000,00 (cinquen
ta mil reais), para promover as despesas com a instalação do
Conselho Municipal de Assistencia Social

Art. 14 Esta Lei entrarå em vigor na data

de sua publicação, revogadas as disposições em contrårio.

Passagem Franca, 28 de outubro de 1996:

rateiturn Municipal de Passagam Fraacs

Meeel
idern: Marin  Oruto  de  Male یر

PREFEITA MUNICIPAL
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LEI N.° 183, DE 29 DE MAIO DE 2001.

"ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 3º DA LEI N.°
144/96, QUE CRIA O CONSELHO MUNICIPAL

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DÁ OUTRAS PRO-

VIDÊNCIAS".

a seguinte Lei:

O Prefeito Municipal de Passagem Franca - МА

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono

Art. 1° - O art. 3º da Lei n. 144/96, de 24 de outubro de
1996, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3º-O Conselho Municipal de Assistência Social

(CMAS) terá a seguinte composição:
I - Representantes do Governo Municipal:

a) Representante da Secretaria de Ação Social;

b) Representante da Secretaria de Educação e Cultura;

c) Representante da Secretaria de Saúde e Saneamento;
d) Representante da Secretaria de Administração.

II - Representantes dos Prestadores de Serviço da Área:

a) Representante de Creche
III - Representantes dos Usuários:

a) Representantes das Entidades ou Associações
Comunitárias;

b) Representantes dos Sindicatos e Entidades Patronais;
c) Representantes de Sindicatos e Entidades

Trabalhadoras.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Passagem Franca, 29 de Maiode 2001.

l ale

(ANTONIO REINA DO DESOUSA
Prefeito Municipal


